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RELATÓRIO

1. Trata-se de Recurso Ordinário, interposto pelo Sr. Orisvaldo José da Silva, Fiscal 

do Contrato, em face do Acórdão 803/2019 – TP, que julgou procedente a Representação 

de  Natureza  Interna  e,  dentre  outras  determinações,  aplicou  multa  no  valor  de  100 

UPFs/MT ao recorrente, em razão da omissão na fiscalização do Contrato 37/2016, cujo 

objeto refere-se ao serviço de transporte escolar de crianças e adolescentes no município 

de Cáceres.

2. Em síntese, o recorrente alega que não houve a comprovação de dolo na prática 

de seus atos e afirma ter acumulado funções nesse período, Coordenador de Apoio às 

Unidades Escolares com Fiscal de Contrato, sendo impossível o desempenho satisfatório 

de ambas as atribuições.

3. Sustenta,  ainda,  que  a  empresa  contratada,  Princesa  Turismo Ltda,  é  a  única 

responsável  pelo  descumprimento  do  contrato,  não  sendo  possível  afirmar  que  as 

supostas irregularidades ocorreram durante todo o tempo em que o recorrente atuou na 

função de fiscal.

4. Requer,  por  fim,  o  provimento  do  Recurso  Ordinário  para  redução  da  multa 

aplicada para 10 UPFs/MT.

5. O  recurso  foi  recebido  em  seu  duplo  efeito,  devolutivo  e  suspensivo,  e 

encaminhado ao Ministério Público de Contas para emissão de Parecer.
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6. O  Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 2.420/2020, de autoria do 

Procurador Getúlio Velasco Moreira Filho, opinou pelo conhecimento do recurso e, no 

mérito, pelo seu não provimento.

7. É o relatório.

(assinatura digital)
Conselheiro VALTER ALBANO

Relator

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 9YQJK.


		2021-11-11T15:28:10-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




